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PARECER CREMEB Nº 12/10 
(Aprovado em Sessão da 1ª Câmara de 05/02/2010) 

 

PARECER CONSULTA Nº 173.186/09 

ASSUNTO: Questionamento de Médico Perito quanto à obrigatoriedade de fornecimento de 

Relatório Médico em sua clínica privada como Ortopedista.   

CONSELHEIRA: Eliane Noya Alves de Abreu 

 

EMENTA: O Médico não é obrigado a atender a quem não deseje salvo em 

situação de urgência. Havendo a consulta, é obrigado a fornecer Atestado 

Médico respeitando a legislação vigente, desde que haja justificativa 

fundamentada.   

 

O Consulente, Médico Ortopedista, refere que vem atuando como Perito Médico na Justiça Federal com 

agendamento das mesmas em seu consultório. Refere que tem atendido pacientes com a intenção clara 

de obter Relatórios Médicos Trabalhistas, sendo alguns deles já acompanhados por outros colegas e 

outros não têm justificativas para afastamentos ou licenças médicas. Questiona sobre a obrigatoriedade 

em atender pacientes e fornecer Relatório Médico.  
 

PARECER:  

O  Médico  não  é  obrigado  a  prestar  serviços ou atender a quem não deseje salvo em situações de urgência  

ou quando sua negativa possa trazer danos ao paciente (art. XX do Código de Ética Médica).   

O Médico deve fornecer Atestado e/ou Relatório Médico ao paciente atendido, quando solicitado pelo 

mesmo ou seu representante legal, podendo solicitar afastamento do trabalho respeitando o limite máximo 

de 15 (quinze) dias determinado pela legislação vigente e desde que haja justificativa fundamentada. 

Não cabe ao Médico Assistente emitir Parecer, Relatório ou qualquer documento sobre a pertinência de 

Licença Médica e/ou Afastamento do Trabalho após o período citado acima, sendo esta uma competência 

dos Peritos do INSS ou das Juntas Médicas Oficiais. Pode, entretanto, fornecer Relatório ao paciente 

esclarecendo questões técnicas que envolvam o caso sob seus cuidados a fim de subsidiar os colegas 

Peritos ou até mesmo o Médico do Trabalho na adequada compreensão do caso. 

 

 É o parecer. 

 

Salvador, 30 de novembro de 2009. 

 

Consª. Eliane Noya Alves de Abreu 

Conselheira 


